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O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º Esta Lei trata do perdão e da renegociação 

das dívidas oriundas das operações de empréstimos, financiamentos 

e operações de arrendamento mercantil de contratos firmados com 

base na Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003. 

   Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se: 

I - Instituição consignatária, a instituição credora 

de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 

mercantil de contratos firmados com base na Lei 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003; 

II - Mutuário, empregado regido pela Consolidação 

das Leis do Trabalho e titulares de benefícios e aposentadoria e 

pensão do Regime Geral de Previdência Social que firmaram 

contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil 

regulado pela Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003 com 

instituição consignatária. 

   Art. 3º As instituições consignatárias ficam 

obrigadas a repactuar os referidos contratos, observadas as seguintes 

condições: 

I - 100 % (cem por cento) de desconto nas parcelas 

vincendas para aqueles mutuários que percebem até 1 salário 

mínimo; 

II - 90% (noventa por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 1 e 2 

salários mínimos; 

III - 80% (oitenta por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 2 e 3 

salários mínimos; 
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IV - 70 % (setenta por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 3 e 4 

salários mínimos; 

V - 60% (sessenta por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 4 e 5 

salários mínimos; 

VI - 50% (cinqüenta por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 5 e 6 

salários mínimos; 

VII - 40% (quarenta por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 6 e 7 

salários mínimos; 

VIII - 30% (trinta por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 7 e 8 

salários mínimos; 

IX - 20% (vinte por cento) de desconto nas 

parcelas vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 8 e 9 

salários mínimos; 

X - 10% (dez por cento) de desconto nas parcelas 

vincendas para aqueles mutuários que percebem entre 9 e 10 salários 

mínimos. 

Art. 4º Após renegociado o saldo devedor apurado 

deverá ser pago no prazo e demais condições estabelecidas nos 

contratos originais. 

Art. 5º Ficam as instituições consignatárias 

obrigadas a operar as alterações preconizadas nesta Lei em até 30 

dias após a entrada da mesma. 
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Art. 6º Os contratos entre as instituições 

consignatárias e os mutuários de que trata esta Lei serão 

renegociados automaticamente não sendo necessária a manifestação 

formal de interesse por parte de qualquer das partes. 

Art. 7º O Tesouro Nacional fica autorizado a 

emitir Títulos do Tesouro a serem transferidos para as instituições 

credoras, com valor de face equivalente ao do montante das dívidas 

perdoadas nesta Lei. 

Art. 8º Fica o Tesouro Nacional obrigado a 

transferir os Títulos do Tesouro que trata o caput do art. 7º em favor 

das instituições consignatárias, no montante das dívidas perdoadas 

nesta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias após a data de publicação 

desta Lei 

Art. 8º Quando da programação financeira do 

cronograma mensal de desembolso prevista nos arts. 8º e 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 

deverá considerar os custos decorrentes das vantagens concedidas 

nos termos desta Lei, promovendo limitação de empenho e 

movimentação financeira em igual montante. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003 instituiu 

as regras para que os empregados regidos pela Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT e os titulares de benefícios de aposentadoria e 

pensão do Regime Geral de Previdência Social pudessem autorizar o 

desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil. 
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Esta modalidade de crédito conhecida como 

empréstimo consignado  surgiu como uma possibilidade de ofertar 

crédito menos caro a uma parcela significativa da sociedade 

brasileira. Isto se tornou possível graças a diminuição do risco, um 

dos componentes do spread bancário, tendo em vista que a 

possibilidade de inadimplência era praticamente nenhuma devido ao 

desconto direto na folha de pagamento do mutuário.  

Infelizmente, o que parecia uma boa alternativa, 

especialmente para a população de mais baixa renda, tornou-se, em 

muitos casos, um sério problema para o orçamento de centena de 

milhares de famílias brasileiras. Milhões de mutuários foram levados 

a adquirir empréstimos consignados iludidos pela promessa de 

crédito barato.  

Objetivando contribuir para a solução de parte do 

problema do endividamento a que milhões de brasileiros de baixa 

renda estão submetidos fruto de uma relação contratual a que não 

estavam acostumados, o Projeto em questão propõe que o Governo 

Federal assuma parte desse compromisso. Ao longo dos anos muitas 

medidas de perdão de dívidas foram realizadas, no entanto, 

acreditamos que a presente proposta é uma das socialmente mais 

justas porque beneficia mais quem tem menos renda. 

Cabe ressaltar que as instituições consignatárias 

não terão prejuízo com a repactuação proposta nesta Lei visto que o 

Tesouro Nacional deverá emitir títulos em favor das mesmas em 

valor semelhante ao montante das dívidas perdoadas.  

Para termos uma idéia do alcance desta Proposição, 

dos 8,5 milhões de contratos firmados até maio de 2006, cerca de 

66,6% (4,5 milhões) foram feitos por mutuários com renda até dois 

salários mínimos. Ou seja, esta proposição contribui 
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significativamente para a redução de um problema que aflige 

milhões de brasileiros de baixa renda 

Sala de Sessões, em  31 de  maio  2006 
 

Deputado Gonzaga Mota 
PSDB/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências. 

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 

concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando 

previsto nos respectivos contratos. 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento. 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 

do § 1º deste artigo. 

  

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista; 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 

1º; 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 
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§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as 

autorizadas pelo empregado. 

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta 

por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não 

poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em 

regulamento. 

  

Art. 3º Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal 

do primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou 

arrendamento mercantil; 

II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades 

sindicais, as informações referentes aos custos referidos no § 2º deste artigo; e 

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e 

repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária 

escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu 

regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados. 

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado 

ao empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais 

decorrentes da realização da operação objeto desta Lei. 

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do 

empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação 

de empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos 

no § 2º deste artigo. 

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão 

preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 

posteriormente. 

  

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil 

será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto 

de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu 

regulamento. 

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 

maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, 

acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, 

financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, 

firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais 

critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que 

venham a ser realizados com seus representados. 
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§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições 

definidos no acordo firmado segundo o disposto no § 1º ou no § 2º deste artigo, não poderá a 

instituição consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento 

mercantil. 

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao 

empregado o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o 

empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua 

livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele 

contratados e autorizados. 

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de 

que trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, 

sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos 

acordos referidos no § 1º deste artigo. 

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 

acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 

referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária. 

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 

qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 

referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento 

em seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, 

ressalvado o disposto no § 2º do art. 3º. 

  

Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela 

retenção dos valores devidos e pelo repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser 

realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, ao mutuário, de sua remuneração 

mensal. 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-

responsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos 

aos mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário, perante a 

instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele 

confirmadas na forma desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de 

serem retidos ou repassados. 

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 

financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo 

empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário em 

qualquer cadastro de inadimplentes. 

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus 

representantes legais ficarão sujeitos à ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II do 

Título I do Livro IV do Código de Processo Civil. 

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 

descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 

forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

  

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
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proceder aos descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebem seus benefícios 

retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 

financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos 

em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas 

pelo INSS. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º; 

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento; 

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei; 

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias; 

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e 

VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: 

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e 

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo 

à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo 

devedor em amortização. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de 

sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei. 

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste arigo não poderão 

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta 

Lei. 

§ 6º acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004. 
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Art. 7º. O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.115............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

benefício.  

 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 

dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do 

inciso II. " (NR) 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 

 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
Do Planejamento 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas  

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do 

art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso. 
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Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 

nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas. 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 

orçamentárias. 

* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar 

concedida na ADIn nº 2.238-5, de 22/02/2001. 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais. 

 

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 

monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e 

os resultados demonstrados nos balanços. 

  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

  

FIM DO DOCUMENTO 


